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PRoJETo or nesoluçÃo Netlzo2z

Em aumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,

legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada visa alterar o art.98 do Regimento lnterno, que

dispõe sobre asÍaltas dos parlamentares nas sessões ou reuniões das comissões.

iustificam os autores que as alterações regimentais se dão pela

necessidade de adequação com a realidade da Câmara.

Aduz o Procurador desta Casa, que a proposição está acometida de vício

de inconstitucionalidade e de ilegalidade, em ofensa ao princÍpio da moralidade da

Administração.

Em análise da dêlimitação do grau de parentesco, conclui-se que esta gera

maior segurança no exame da justificativa, deixando outros calos de luto para serem

avaliados pela Mesa Diretora, nos termos do inciso lV do art. 98.

Outro ponto é deixar o requerimento de justificativa desacompanhado de

documentos, sujeito apenas a critério do Presidente, o que pode acarretar em

favorecimentos ou perseguições, além de ser inadequado para fins de controle externo.

Por fim, o desconto no subsídio por ausência injustificada foi incluído no

Regimento lnterno para desmotivar faltã desnecessárias. A redação proposta que

perrnite que o vereador falte até duas sessões ou reuniões sem qualquer justificativa e

não sofra qualquer consequência, trata-se de redação que acaba por incentivar a falta e,

se aprovada, pode gerar manobras de forma que o.vereador deixe de comparecer

propositalmente às sessôes ou reuniões para votar determinadas proposições, ou

mesmo para não se alcançar o quórum exigido para votação de determinadas matérias.

Portanto, após a análise do projeto verifica-se que este está acometido de

vício de inconstitucionalidade e de ilegalidade.

ino pelo ARqUIVAMENTO da matéria.Desta forma,
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RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Resolução np 312022, de autoria de todos os

vereadores, que visa alterar o art.98 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

P ita nga.

A proposição veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta Casa sugerindo o

arquivamento da proposição.

ANÁLISE E VOTO
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É o meu voto.

Sala das Comissões, 10 de 2022.
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